
Nº 45 quinta-feira, 17 de novembro de 2022  
 

 1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

Boletim de Serviço 

Nº 45, de 17 de novembro de 2022 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES-EBSERH  

 



Nº 45 quinta-feira, 17 de novembro de 2022  
 

 2 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

JUIZ DE FORA – HU-UFJF 

AV. EUGÊNIO DO NASCIMENTO, S/N – DOM BOSCO 

CEP: 36.038-330 | Juiz de Fora (MG) 

(32) 4009-5351 / 4009-5352 

RUA CATULO BREVIGLIERI, S/N – SANTA CATARINA 

CEP: 36.036-110 | Juiz de Fora (MG) 

(32) 4009-5159 / 4009-5179 http://www.ebserh.gov.br/web/hu-ufjf  

 

 

VICTOR GODOY VEIGA 

Ministro de Estado da Educação 

 

                                                          OSWALDO DE JESUS FERREIRA 

                                                                   Presidente da Ebserh 

 

          DIMAS AUGUSTO CARVALHO DE ARAÚJO 

       Superintendente do HU-UFJF/EBSERH 

 

JOSE OTAVIO AMARAL CORRÊA 

Gerente de Ensino e Pesquisa do HU-UFJF/EBSERH 

 

LUDMILLA RODRIGUES COSTA GONÇALVES 

Gerente Administrativo do HU-UFJF/EBSERH 

 

SERGIO PAULO DOS SANTOS PINTO 

Gerente de Atenção à Saúde do HU-UFJF/EBSERH 

 

 

 

 

http://www.ebserh.gov.br/web/hu-ufjf
http://www.ebserh.gov.br/web/hu-ufjf
http://www.ebserh.gov.br/web/hu-ufjf
http://www.ebserh.gov.br/web/hu-ufjf


Nº 45 quinta-feira, 17 de novembro de 2022  
 

 3 

SUMÁRIO 

 

SUPERINTENDÊNCIA ..................................................................................................................................... 4 

PRORROGAÇÃO DE PORTARIA ................................................................................................................. 4 

Portaria-SEI nº 633/2022 - de 11 de novembro de 2022 ..................................................................... 4 

Portaria-SEI nº 634 /2022 - de 11 de novembro de 2022 .................................................................... 4 

DESIGNAÇÃO ............................................................................................................................................ 5 

Portaria-SEI nº 632 /2022 – de 11 de novembro de 2022 .................................................................... 5 

Portaria-SEI nº 635/2022 – de 11 de novembro de 2022 ..................................................................... 6 

Portaria-SEI nº 636/2022 – de 11 de novembro de 2022 ................................................................... 10 

Portaria-SEI nº 637/2022 – de 11 de novembro de 2022 ................................................................... 12 

SUBSTITUIÇÃO ........................................................................................................................................ 13 

Portaria-SEI nº 638/2022 – de 16 de novembro de 2022. .................................................................. 13 

Portaria-SEI nº 639/2022 – de 16 de novembro de 2022. .................................................................. 14 

Portaria-SEI nº 640/2022 – de 16 de novembro de 2022. .................................................................. 14 

Portaria-SEI nº 641/2022 – de 16 de novembro de 2022. .................................................................. 15 

EDITAL ..................................................................................................................................................... 15 

Edital nº 04/2022 – Campanha Criatividade ...................................................................................... 15 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Nº 45 quinta-feira, 17 de novembro de 2022  
 

 4 

 SUPERINTENDÊNCIA 
 

PRORROGAÇÃO DE PORTARIA 
 

Portaria-SEI nº 633/2022 - de 11 de novembro de 2022 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora / Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares (HU-UFJF), no uso de suas atribuições legais e estatutárias 
instituídas pela Portaria nº 146, da Presidência da Ebserh, de 10 de Junho de 2016, publicada 
no Diário Oficial da União nº 111, Seção 2, de 13 de junho de 2016; 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8, da Presidência da 
Ebserh, de 9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019; 

CONSIDERANDO a necessidade de aquisição de mobiliários administrativos com intuito de atender 
às necessidades do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), 
unidade hospitalar da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh); 

CONSIDERANDO a Portaria-SEI nº 425, de 09 de agosto de 2022, que institui a Equipe de 
Planejamento da Contratação (EPC) para a aquisição de mobiliários administrativos; 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Prorrogar por mais 60 dias o prazo para a conclusão dos trabalhos, a partir do término 
dos 60 dias iniciais. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

 

Portaria-SEI nº 634 /2022 - de 11 de novembro de 2022 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora / Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares (HU-UFJF), no uso de suas atribuições legais e estatutárias 
instituídas pela Portaria nº 146, da Presidência da Ebserh, de 10 de Junho de 2016, publicada 
no Diário Oficial da União nº 111, Seção 2, de 13 de junho de 2016; 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8, da Presidência da 
Ebserh, de 9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019; 

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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CONSIDERANDO a Portaria-SEI nº 414, de 05 de agosto de 2022, que institui a Equipe de 
Planejamento da Contratação (EPC) para a contratação de serviço de reforma civil das coberturas 
e sistema de drenagem de águas pluviais do Bloco A da Unidade Santa Catarina para o HU-
UFJF/Ebserh; 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Prorrogar por mais 60 dias o prazo para a conclusão dos trabalhos, a partir do término 
dos 60 dias iniciais. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

DESIGNAÇÃO 

Portaria-SEI nº 632 /2022 – de 11 de novembro de 2022 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora/Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela 
Portaria nº 146 de 10 de Junho de 2016 publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, nº 111 de 
13 de junho de 2016; 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8, da Presidência da 
Ebserh, de 9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019; 

 RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato Administrativo nº 014/2021, 
referente ao PR nº 0022/2021, celebrado entre a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – 
EBSERH, filial HU-UFJF, e a empresa NÚCLEO DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA, CNPJ 
01.389.365/0001-12, cujo objeto é a contratação de serviços de apoio de exames de ressonância 
magnética, com ou sem sedação, e de tomografia computadorizada para a Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares (Ebserh), para a unidade hospitalar Hospital Universitário da Universidade 
Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF). 

GESTÃO DO CONTRATO 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor Titular Rafael Gustavo Gomide de Alcântara ***.961.266-** 22***52 

 FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Claudilene Fernandes da Silva ***.282.776-** 22***79 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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Fiscal Substituto Jaqueline Vieira Souza ***.119.836-** 22***60 

 § 1º Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para substituir o 
gestor titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, 
devendo acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, conforme determinado no caput 
deste artigo. 
  

§ 2º Os fiscais substitutos deverão acompanhar e fiscalizar a execução do contrato nas ausências 
legais e eventuais dos fiscais titulares, sem a necessidade de justificar o motivo da substituição e 
na ausência de ambos caberá ao Gestor do Contrato o acompanhamento e fiscalização. 

Art. 2º O Gestor e fiscais deste contrato deverão apropriar-se dos mapeamentos de processos 
publicados no caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF/EBSERH 
(http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html), em especial os que se referem a: 
fiscalização contratual; apuração de irregularidade; revisão de preços; dentre outros pertinentes 
à atividade de fiscalização e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar não apenas o 
sequenciamento das atividades como também os descritivos e os formulários em anexo aos fluxos. 

§ Único: No caso de dúvidas com relação aos processos publicados, os fiscais e os gestores deverão 
entrar em contato com o responsável pelo processo ou com a área do HU-UFJF/Ebserh responsável 
por tal atividade. Na oportunidade os gestores e fiscais de contratos poderão fornecer informações 
pertinentes e solicitar reunião com o gestor do processo com vistas ao seu refinamento, caso o 
processo encontre-se desatualizado com relação à legislação vigente, normativos internos EBSERH 
ou boas práticas. 

Art. 3º O Gestor e Fiscais nomeados deverão cumprir as atividades inerentes a respectiva 
nomeação, de acordo com a “Portaria de Atribuições de Gestores e Fiscais de Contrato”, disponível 
no sítio eletrônico do Hospital Universitário da UFJF: https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-
universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/gestao-e-
fiscalizacao-de-contratos-1 

Art. 4º O presente ato torna sem efeito, eventuais designações anteriores. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

Portaria-SEI nº 635/2022 – de 11 de novembro de 2022 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora / Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares (HU-UFJF), no uso de suas atribuições legais e estatutárias 
instituídas pela Portaria nº 146, da Presidência da Ebserh, de 10 de Junho de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União nº 111, Seção 2, de 13 de junho de 2016; 

http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/gestao-e-fiscalizacao-de-contratos-1
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/gestao-e-fiscalizacao-de-contratos-1
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/gestao-e-fiscalizacao-de-contratos-1
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
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CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8, da Presidência da 
Ebserh, de 9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019; 

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar as seguintes funções do Rol de Responsabilidade estabelecido pela Portaria-SEI nº 
376 de 19 de julho de 2022, conforme solicitações contidas nos processos 23765.013454/2022-18 
e 23765.013515/2022-47:  

- Ordenador de Despesa por Subdelegação Substituto, natureza SIAFI 120: 

Deixa de exercer a referida função: Janaína Fernandes Monteiro, SIAPE 22***38; 

Passa a exercer a referida função: Carlyle Guerra da Silva, SIAPE 23***49. 

- Responsável pelos Atos de Gestão Financeira, natureza SIAFI 138:  

Deixa de exercer a referida função: Carlyle Guerra da Silva, SIAPE 23***49; 

Passa a exercer a referida função: Aline Santos de Oliveira, SIAPE 22***84. 

- Responsável pela Gestão do Patrimônio de Bens Móveis, natureza SIAFI 306: 

Deixa de exercer a referida função: Daniel da Silva Scotelano, SIAPE 22***49; 

Passa a exercer a referida função:  Janaína Fernandes Monteiro, SIAPE 22***38. 

Art. 2º Atribuir competências aos respectivos servidores/empregados públicos tendo em vista as 
seguintes naturezas de funções prescritas no Sistema Integrado de Administração Financeira do 
Governo Federal (SIAFI) sob a Unidade Gestora 155903- EBSERH HU-UFJF descritas como segue: 

PLANILHA ATUALIZAÇÃO ROL DE RESPONSÁVEIS - UG 155903 

NATUREZA 
SIAFI 

FUNÇÃO NOME DO TITULAR 
SIAPE DO 
TITULAR 

NOME DO 
SUBSTITUTO 

SIAPE DO 
SUBSTITUTO 

- 

Cadastrador 
SIAFI/SIAFI 
WEB/SIAFI 
Gerencial / 
Tesouro 
Gerencial/ 
SIAFI 
Educacional 

Gleiber Lúcio de Carvalho 22***89 

Amanda 
Nascimento 
de Paula 
Carvalho 

23***16 

- 
Cadastrador 
SIASG 

Daniel Fernandes Afonso 22***77 
Igor Reis dos 
Santos 

22***27 

- 
Contador 
Responsável 

Gleiber Lúcio de Carvalho 22***89 
Amanda 
Nascimento 

23***16 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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de Paula 
Carvalho 

- 
Responsável 
pela Inscrição 
de RPNP 

Thalita de Oliveira Gonçalves 
dos Santos 

22***83 
Carlyle 
Guerra da 
Silva 

23***49 

103 

Ordenador de 
Despesas por 
Delegação de 
Competência 

Ludmilla Rodrigues Costa 
Gonçalves 

16***95 

Bruno 
Azevedo 
Gomes 
Freitas 

28***33 

110 

Responsável 
pela 
Conformidade 
de Registro de 
Gestão 

Luciana Sá Fortes Vianna 
Pícoli 

22***93 
Fernanda 
Cristina 
Rocha 

22***69 

120 
Ordenador de 
Despesas por 
Subdelegação 

Thalita de Oliveira Gonçalves 
dos Santos 

22***83 
Carlyle 
Guerra da 
Silva 

23***49 

131 
Responsável 
pelo 
Planejamento 

Ludmilla Rodrigues Costa 
Gonçalves 

16***95 

Bruno 
Azevedo 
Gomes 
Freitas 

28***33 

137 

Responsável 
pelos Atos de 
Gestão 
Orçamentária 

Silvana Cristina Alves 22***97 

Thalita de 
Oliveira 
Gonçalves 
dos Santos 

22***83 

138 

Responsável 
pelos Atos de 
Gestão 
Financeira 

Aline Santos de Oliveira 22***84 
Rafaela 
Oliveira de 
Souza 

23***97 

152 
Responsável 
Técnico - 
Engenharia 

Adriana de Assis Serafim 11***49 
Adan Davi 
Baccin 

22***90 

154 

Responsável 
Técnico - 
Tecnologia da 
Informação 

Eduardo de Moraes Furtado 22***86 
Daniel 
Rodrigues 
Pereira 

22***26 

162 
Responsável 
pelo Arquivo 

Luciana de Souza Santos Costa 31***16 

Luiza 
Miranda 
Milagres 
Larcher 

22***80 

207 

Responsável 
pela 
Conformidade 
Contábil 

Gleiber Lúcio de Carvalho 22***89 

Amanda 
Nascimento 
de Paula 
Carvalho 

23***16 
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301 

Responsável 
pelo 
Almoxarifado 
- Bens de 
Estoque 

Juliana da Silva Moraes 23***84 
Ísis de 
Oliveira Silva 
França 

22***57 

303 
Gestor de 
Licitações 

Daniel Fernandes Afonso 22***77 
Igor Reis dos 
Santos 

22***27 

306 

Responsável 
pela Gestão 
do Patrimônio 
de Bens 
Móveis 

Janaína Fernandes Monteiro 22***38 
Daniel da 
Silva 
Scotelano 

22***49 

309 
Responsável 
pelo Material 
Farmacêutico 

Juliana da Silva Moraes 23***84 
Ísis de 
Oliveira Silva 
França 

22***57 

326 
Gestor de 
Transportes 

Guilherme Costa Cripriani 22***74 
Thaise 
Filgueira de 
Paula 

22***06 

342 
Gestor de 
Pessoal 

Marilene Fernandes de 
Oliveira 

11***93 
Cláudia 
Tasca 
Folhadela 

11***19 

703 

Responsável 
pela 
Fiscalização 
de Contratos 

Altair Alves da Silva 22***02 
Rodrigo 
Gonçalves 
Leopoldo 

23***79 

705 

Responsável 
pela 
Fiscalização 
de Convênios 

Diego Passini Soares 22***41 
Jaqueline 
Silva Castro 

31***95 

922 
Membros do 
Colegiado 
Executivo 

Dimas Augusto Carvalho de 
Araújo 

21***60   

Ludmilla Rodrigues Costa 
Gonçalves 

16***95   

Sérgio Paulo dos Santos Pinto 11***50   

José Otávio do Amaral Corrêa 22***05   

Art. 3º Revogar a Portaria nº 376, de 19 de julho de 2022, bem como suas alterações. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 
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Portaria-SEI nº 636/2022 – de 11 de novembro de 2022 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora/Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela 
Portaria nº 146 de 10 de Junho de 2016 publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, nº 111 de 
13 de junho de 2016; 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8, da Presidência da 
Ebserh, de 9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019; 

 RESOLVE: 

 Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato Administrativo nº 019/2022, 
referente ao PR nº 0009/2022, celebrado entre a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – 
EBSERH, filial HU-UFJF, e a empresa BRITÂNICA ADMINISTRAÇÃO & TERCEIRIZAÇÃO EIRELI, CNPJ 
02.908.313/0001-78, cujo objeto é a prestação de serviços de controle de estoques e almoxarife 
para a Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), Unidade 
Hospitalar da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh). 

GESTÃO DO CONTRATO 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor Titular Camila Rocha Miranda ***.242.676-** 21***17 

§ 1º Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para substituir o gestor 
titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, devendo 
acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, conforme determinado no caput deste artigo. 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA  

(Materiais de consumo, almoxarifados e controle de estoques) 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Juliana da Silva Morais ***.571.486-** 23***84 

Fiscal Substituto Isis de Oliveira da Silva Franca ***.283.746-** 22***57 

Fiscal Titular Márcio de Moura Gromato ***.936.506-** 22***62 

Fiscal Substituto Luiza Marchito Orlando da Costa ***.873.896-** 32***32 

  

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 
(Materiais permanentes e controle patrimonial) 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Janaína Fernandes Monteiro ***.120.486-** 22*** 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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Fiscal Substituto Victor Medeiros Portes e Souza ***.846.306-** 32***68 

  

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Neide da Fonseca ***.465.027-** 23***73 

Fiscal Substituto Rodrigo Gonçalves Leopoldo ***.526.126-** 23***79 

 §2º Os fiscais acima designados deverão observar as atribuições definidas no item 6 do Termo de 
Referência do PR 0009/2022. 

§ 3º Os fiscais substitutos deverão acompanhar e fiscalizar a execução do contrato nas ausências 
legais e eventuais dos fiscais titulares, sem a necessidade de justificar o motivo da substituição e 
na ausência de ambos caberá ao Gestor do Contrato o acompanhamento e fiscalização. 

Art. 2º O Gestor e fiscais deste contrato deverão apropriar-se dos mapeamentos de processos 
publicados no caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF/EBSERH 
(http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html), em especial os que se referem a: 
fiscalização contratual; apuração de irregularidade; revisão de preços; dentre outros pertinentes 
à atividade de fiscalização e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar não apenas o 
sequenciamento das atividades como também os descritivos e os formulários em anexo aos fluxos. 

§ Único: No caso de dúvidas com relação aos processos publicados, os fiscais e os gestores deverão 
entrar em contato com o responsável pelo processo ou com a área do HU-UFJF/Ebserh responsável 
por tal atividade. Na oportunidade os gestores e fiscais de contratos poderão fornecer informações 
pertinentes e solicitar reunião com o gestor do processo com vistas ao seu refinamento, caso o 
processo encontre-se desatualizado com relação à legislação vigente, normativos internos EBSERH 
ou boas práticas. 

Art. 3º O Gestor e Fiscais nomeados deverão cumprir as atividades inerentes a respectiva 
nomeação, de acordo com a “Portaria de Atribuições de Gestores e Fiscais de Contrato”, disponível 
no sítio eletrônico do Hospital Universitário da UFJF: https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-
universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/gestao-e-
fiscalizacao-de-contratos-1 

§ Único: Os fiscais titulares são corresponsáveis pela fiscalização, podendo atuar de forma 
conjunta ou isoladamente, tendo cada um os nomeados todas as atribuições e competências 
determinadas na Portaria descrita no caput. 

Art. 4º O presente ato torna sem efeito, eventuais designações anteriores. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/gestao-e-fiscalizacao-de-contratos-1
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/gestao-e-fiscalizacao-de-contratos-1
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/gestao-e-fiscalizacao-de-contratos-1


Nº 45 quinta-feira, 17 de novembro de 2022  
 

 12 

Portaria-SEI nº 637/2022 – de 11 de novembro de 2022 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora/Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela 
Portaria nº 146 de 10 de Junho de 2016 publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, nº 111 de 
13 de junho de 2016; 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8, da Presidência da 
Ebserh, de 9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato Administrativo nº 035/2022, 
referente ao PR nº 0044/2022, celebrado entre a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – 
EBSERH, filial HU-UFJF, e a empresa OPUSPAC INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA, 
CNPJ 10.780.790/0001-29, para aquisição de insumos para Unitarizadora, a fim de abastecer os 
diversos setores do Hospital Universitário da UFJF – Filial Ebserh. 

GESTÃO DO CONTRATO 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor Titular CAMILA ROCHA MIRANDA ***.242.676-** 21***17 

  

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular JULIANA DA SILVA MORAIS ***.571.486-** 23***84 

Fiscal Substituto ISIS DE OLIVEIRA SILVA FRANCA ***.283.746-** 22***57 

§ 1º Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para substituir o gestor 
titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, devendo 
acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, conforme determinado no caput deste artigo. 

§ 2º Os fiscais substitutos deverão acompanhar e fiscalizar a execução do contrato nas ausências 
legais e eventuais dos fiscais titulares, sem a necessidade de justificar o motivo da substituição e 
na ausência de ambos caberá ao Gestor do Contrato o acompanhamento e fiscalização. 

Art. 2º O Gestor e fiscais deste contrato deverão apropriar-se dos mapeamentos de processos 
publicados no caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF/EBSERH 
(http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html) , em especial os que se referem a: 
fiscalização contratual; apuração de irregularidade; revisão de preços; dentre outros pertinentes 
à atividade de fiscalização e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar não apenas o 
sequenciamento das atividades como também os descritivos e os formulários em anexo aos fluxos. 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html
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§ Único: No caso de dúvidas com relação aos processos publicados, os fiscais e os gestores deverão 
entrar em contato com o responsável pelo processo ou com a área do HU-UFJF/Ebserh responsável 
por tal atividade. Na oportunidade os gestores e fiscais de contratos poderão fornecer informações 
pertinentes e solicitar reunião com o gestor do processo com vistas ao seu refinamento, caso o 
processo encontre-se desatualizado com relação à legislação vigente, normativos internos EBSERH 
ou boas práticas. 

Art. 3º O Gestor e Fiscais nomeados deverão cumprir as atividades inerentes a respectiva 
nomeação, de acordo com a “Portaria de Atribuições de Gestores e Fiscais de Contrato”, disponível 
no sítio eletrônico do Hospital Universitário da UFJF: https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-
universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/gestao-e-
fiscalizacao-de-contratos-1 

Art. 4º O presente ato torna sem efeito, eventuais designações anteriores. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

 

SUBSTITUIÇÃO 
 

Portaria-SEI nº 638/2022 – de 16 de novembro de 2022. 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora / Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares (HU-UFJF), no uso de suas atribuições legais e estatutárias 
instituídas pela Portaria nº 146, da Presidência da Ebserh, de 10 de Junho de 2016, publicada 
no Diário Oficial da União nº 111, Seção 2, de 13 de junho de 2016; 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8, da Presidência da 
Ebserh, de 9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar ELISSOM JOEL FERNANDES CHAGAS, matrícula Siape nº 32***82, substituto do 
cargo de CHEFE DA UNIDADE DE CLÍNICA MÉDICA do Hospital Universitário da Universidade 
Federal de Juiz de Fora, filial da Ebserh, no período de 16 a 30 de novembro de 2022. 

Art.  2º Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/gestao-e-fiscalizacao-de-contratos-1
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/gestao-e-fiscalizacao-de-contratos-1
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/gestao-e-fiscalizacao-de-contratos-1
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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Portaria-SEI nº 639/2022 – de 16 de novembro de 2022. 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora / Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares (HU-UFJF), no uso de suas atribuições legais e estatutárias 
instituídas pela Portaria nº 146, da Presidência da Ebserh, de 10 de Junho de 2016, publicada 
no Diário Oficial da União nº 111, Seção 2, de 13 de junho de 2016; 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8, da Presidência da 
Ebserh, de 9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar MONICA MENDES DE OLIVEIRA ABREU, matrícula Siape nº 22***52, substituta 
do cargo de CHEFE DA UNIDADE DE PLANEJAMENTO E DIMENSIONAMENTO DE ESTOQUES do 
Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora, filial da Ebserh, no período de 21 a 
26 de novembro de 2022. 

Art.  2º Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

Portaria-SEI nº 640/2022 – de 16 de novembro de 2022. 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora / Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares (HU-UFJF), no uso de suas atribuições legais e estatutárias 
instituídas pela Portaria nº 146, da Presidência da Ebserh, de 10 de Junho de 2016, publicada 
no Diário Oficial da União nº 111, Seção 2, de 13 de junho de 2016; 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8, da Presidência da 
Ebserh, de 9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar LARYSSA NUNES SCHMITZ, matrícula Siape nº 23***25, substituta do cargo de 
CHEFE DA UNIDADE DE PLANEJAMENTO E DIMENSIONAMENTO DE ESTOQUES do Hospital 
Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora, filial da Ebserh, no período de 27 de 
novembro a 02 de dezembro de 2022. 

Art.  2º Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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Portaria-SEI nº 641/2022 – de 16 de novembro de 2022. 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora / Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares (HU-UFJF), no uso de suas atribuições legais e estatutárias 
instituídas pela Portaria nº 146, da Presidência da Ebserh, de 10 de Junho de 2016, publicada 
no Diário Oficial da União nº 111, Seção 2, de 13 de junho de 2016; 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8, da Presidência da 
Ebserh, de 9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar GABRIELA PERILLI DE TOLEDO, matrícula Siape nº 23***56, substituta do cargo 
de CHEFE DA UNIDADE DE CLÍNICAS CIRÚRGICAS ESPECIALIZADAS do Hospital Universitário da 
Universidade Federal de Juiz de Fora, filial da Ebserh, no período de 21 a 25 de novembro de 2022. 

Art.  2º Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

EDITAL 
 

Edital nº 04/2022 – Campanha Criatividade 
 

Acesse o link do Edital nº 04/2022: Campanha Criatividade 

 

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://ebserhnet-my.sharepoint.com/:b:/g/personal/iuller_xavier_ebserh_gov_br/EWHfgQZVfPRLtJ7n3hp40pwBdpEuBzaooRoHY8F2iMmJsg?e=Floteu

